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DECRETO N° 2299, DE 15 DE MAIO DE 2020 - LEI N.1931

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências

DECRETA:

Artigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na
importância de R$10.575,OO distribuídos as seguintes dotações:

Suplementação ( + )

01 24 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTí:NCIA SOCIAL
10.575,00

371 08.244.9504.2528.0000 MANUTENÇÃO DO CRAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
05 TRANSFERí:NCIAS E CONVí:NIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 005 COVID 19-FEDERAL -SOCIAL

2.400,00
F.R.: O 05 312

372 08.244.9504.2528.0000 MANUTENÇÃO DO CRAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
05 TRANSFERí:NCIAS E CONVí:NIOS FEDERAIS-VINCULADOS
312 005 COVID 19-FEDERAL -SOCIAL

8.175,00
F.R.: O 05 312

Artigo 20.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Excesso: 10.575,00
Fontes de Recurso
05 312 10.575,00

Artigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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